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EMENDA  EMENDA  

EMENDA Nº     (ADITIVA)

(Do Sr. Dep. Jorge Vianna)

 

A o Projeto de Lei 1.490, de 2020,A o Projeto de Lei 1.490, de 2020,
que dispõe sobre oque dispõe sobre o
desmembramento e reorganizaçãodesmembramento e reorganização
da Carreira A ssistência Pública àda Carreira A ssistência Pública à
Saúde do Quadro de Pessoal doSaúde do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, e dá outrasDistrito Federal, e dá outras
providências.providências.

  

Acrescente-se ao projeto o parágrafo ao art. 10,  com a redação:

 

A rt. 10 ....................A rt. 10 ....................
 
Parágrafo Único. Os técnicos em enfermagem abrangidos por essa Lei atenderá ao
dimensionamento estabelecido pelas Resoluções do Conselho Federal de Enfermagem e pelas
normas relacionadas ao dimensionamento de equipes.
 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A emenda visa garantir que o técnico de enfermagem atue em equipes que sejam
capazes de atender a demanda do serviço de saúde sem comprometer a qualidade e eficiência
do atendimento aos usuários do SUS. 

Por isso, defendo a aprovação da emenda.

Brasília, 08 dezembro de 2020.

  
JORGE VIANNAJORGE VIA NNA
Deputado Distrital
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214, de 14 de outubro de 2019.
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